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SUMÁRIO 
EXECUTIVO
O Grupo Transversal de Trabalho - GTT Política Antirracista de Gestão de Pessoas
na Prefeitura foi demandado pelo IFJG, Instituto Fundação João Goulart, com o
intuito de institucionalizar uma política antirracista na Administração Municipal
do Rio de Janeiro, que busque disseminar os valores da equidade e da diversidade,
com foco nas questões étnico-raciais, no âmbito das ações que envolvem pessoas
(servidor-servidor; servidor�cidadão; servidor-fornecedores). 

O GTT Política Antirracista é composto por cinco Líderes Cariocas, mulheres
negras, aqui relacionadas em ordem alfabética: Cynthia Vallim (SMFP), Daniella
Mudesto (RIOSAÚDE), Danielle Paula de Jesus de Souza (SMI), Joana Oscar (SME)
e Raquel Pereira Flores (SMFP). 

Ao longo de seis meses de atuação, o GTT Política Antirracista se debruçou sobre
a questão, entrevistando atores relevantes no âmbito da Prefeitura, levantou as
principais ações e políticas antirracistas realizadas por outras prefeituras no
Brasil, e alterações no Código de Integridade explicitando a temática antirracista. 

Ao longo de seis meses de atuação, o GTT Política Antirracista se debruçou sobre
a questão, entrevistando atores relevantes no âmbito da Prefeitura, levantou as
principais ações e políticas antirracistas realizadas por outras prefeituras no
Brasil, e alterações no Código de Integridade explicitando a temática antirracista. 
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INTRODUÇÃO

1. INTRODUÇÃO

O GTT Política Antirracista foi constituído em 29 de fevereiro de 2024 com o objetivo
principal de institucionalizar uma política antirracista na Administração Municipal do Rio
de Janeiro, que busque disseminar os valores da equidade e da diversidade, com foco nas
questões étnico-raciais, no âmbito das ações que envolvem pessoas.

A necessidade de constituir este GTT foi levantada pela própria Fundação João Goulart,
que identificou a necessidade de se construir uma Política Antirracista para a Prefeitura,
com enfoque nos gestores e gestoras, a ser publicada oficialmente através de decreto ou
outro instrumento institucional, contendo diretrizes para as unidades administrativas da
Prefeitura se estruturarem sobre o antirracismo; conceitos principais e orientações sobre
capacitação e os comportamentos dos servidores da Prefeitura, com uma parte especial
para gestores públicos. 

Esta iniciativa não beneficia somente a FJG, cliente do projeto, mas também os demais
órgãos envolvidos na temática, quer sejam eles executores da política pública,
responsáveis pela gestão de pessoas ou responsáveis pelo controle de integridade. Em
última análise, a institucionalização da política antirracista na Prefeitura do Rio de Janeiro
beneficia também os servidores e os cidadãos cariocas. 

O GTT Política Antirracista é composto por cinco mulheres negras Líderes Cariocas, aqui
relacionadas em ordem alfabética: Cynthia Vallim (SMFP), Daniella Mudesto (RIOSAÚDE),
Danielle Paula de Jesus de Souza (SMI), Joana Oscar (SME) e Raquel Pereira Flores
(SMFP). Os pontos focais na FJG, que permaneceram em contato com os membros do GTT
foram George Alves e André Appariz.
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2. METODOLOGIA

A presente pesquisa adotou uma abordagem multifacetada para diagnosticar a
situação atual da Prefeitura do Rio de Janeiro em relação às questões étnico-
raciais e propor um conjunto de ações para a implementação de uma política
antirracista eficaz. Inicialmente, foi realizado um diagnóstico aprofundado da
realidade institucional, por meio de uma revisão bibliográfica sobre racismo,
políticas públicas e gestão da diversidade. Em seguida, foi realizada uma análise
documental de leis, decretos, planos estratégicos, visando identificar as políticas
e ações já existentes relacionadas à temática racial. Além disso, um estudo
comparativo de políticas e ações de promoção da igualdade racial em outras
cidades brasileiras e empresas da iniciativa privada foi realizado, buscando
identificar boas práticas e desafios comuns. Para complementar a análise, foram
realizadas entrevistas semiestruturadas com gestores de diferentes órgãos, com
o objetivo de compreender as políticas e ações em andamento relacionadas à
temática racial na Prefeitura, identificar suas principais demandas e desafios e
coletar dados qualitativos para enriquecer a análise. 

A partir dos dados coletados, foi realizada uma análise aprofundada da situação,
utilizando ferramentas como a matriz SWOT para identificar as forças, fraquezas,
oportunidades e ameaças relacionadas à implementação da política antirracista
na Prefeitura, e a análise de conteúdo das entrevistas para identificar temas
recorrentes e padrões nas respostas dos entrevistados.

Com base no diagnóstico realizado, foram propostas ações concretas para a
implementação da política antirracista, considerando as necessidades
identificadas e as melhores práticas identificadas no benchmarking. As propostas
foram fundamentadas em evidências científicas e no conhecimento dos desafios e
oportunidades da Prefeitura. 
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3. DIAGNÓSTICO

O problema apresentado ao GTT foi a existência de ações descentralizadas sobre
a cultura antirracista e a possível presença de vieses discriminatórios nos
processos de gestão de pessoas como de seleção de cargos comissionados. As
causas para estes problemas são diversas, mas a própria convocatória inicial já
listava como possíveis causas: a inexistência de uma diretriz institucional única
que suporte todas as ações internas da prefeitura sobre antirracismo; cada
unidade administrativa tem sua forma de capacitar seus gestores e servidores em
letramento racial, sem alinhamento de conceitos de forma institucional. A
presente análise busca compreender a complexidade da questão racial na
Prefeitura do Rio de Janeiro e as melhores práticas de outras prefeituras e do
mercado de trabalho, para então identificar os desafios e as oportunidades para a
implementação de uma política antirracista eficaz. Para tanto, realizamos
levantamento de dados, entrevistas com servidores e gestores, além de um
aprofundamento em estudos e pesquisas sobre o tema.
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DIAGNÓSTICO

Análises dos dados de pessoal da Prefeitura, tomando por base o Mapeamento da
Burocracia Representativa da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, revelam
uma sub�representação de negros e pardos em cargos de gestão, contrastando
com a composição racial da população carioca, conforme demonstrado na tabela
abaixo:

3.1 LEVANTAMENTO DO CENÁRIO ATUAL 
3.1.1 PERFIL RACIAL DA PREFEITURA DA CIDADE DO
RIO DE JANEIRO 
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Raça/Cor

Amarela

Branca

Indígena

Parda

Preta

População Rio
(IBGE 2022)

0,2%

45,5%

0,1%

38,7%

15,5%

2,4%

45,9%

0,1%

30,6%

21,0%

1,0%

58,0%

0,1%

26,6%

14,4%

Total Servidores Servidores com cargo
de gestão

Fonte: Mapeamento da Burocracia Representativa da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, 2023

Aprofundando a análise da composição racial dos quadros funcionais encontra-se
uma desproporcionalidade crescente entre os níveis hierárquicos. A
representatividade de indivíduos autodeclarados pardos ou pretos decresce
exponencialmente à medida que se ascende na estrutura organizacional, em
detrimento de indivíduos autodeclarados brancos. Essa disparidade se mantém ao
longo da carreira, indicando a existência de barreiras estruturais que impedem a
ascensão profissional de pessoas negras. 

Figura 1 - Comparações entre a proporção por raça/cor na população da cidade
do Rio e o total de servidores e servidores ocupantes de cargos de gestão 

Raça/Cor

Amarela

Branca

Indígena

Parda

Preta

População Rio
(IBGE 2022)

0,2%

45,5%

0,1%

38,7%

15,5%

2,6%

44,3%

0,1%

31,1%

21,9%

Sem cargo
comissionado

Cargo
Operacional

0,9%

56,4%

0,0%

28,0%

14,7%

Cargo Tático

1,4%

62,0%

0,2%

22,6%

13,7%

Cargo
Estratégico

0,9%

66,9%

0%

19,9%

12,3%

Figura 2 - Comparações entre a proporção por raça/cor na população da cidade
e nos níveis hierárquicos na Prefeitura do Rio 
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Fonte: Mapeamento da Burocracia Representativa da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, 2023

A implementação da política de cotas raciais nos concursos públicos municipais,
através da Lei nº 5401/2012 que foi substituída pela Lei nº 5695/2014, resultou
no incremento no número de servidores autodeclarados pretos ou pardos.
Contudo, não foram encontrados dados quantitativos e qualitativos que permitam
acompanhar a trajetória desses servidores ao longo de suas carreiras, o que
dificulta a avaliação do impacto dessa política. Ademais, a persistente sub-
representação de negros nos escalões superiores da administração pública
municipal reforça a hipótese de que obstáculos estruturais de natureza racial
impedem a ascensão profissional desse grupo. 

Através de entrevistas com gestores e relatos de colegas servidores negros,
identificamos relatos de discriminação racial, assédio moral e profissional, além
de uma percepção de que a Prefeitura não oferece um ambiente de trabalho
inclusivo e equitativo. Alguns servidores relatam dificuldades em denunciar casos
de discriminação por medo de retaliação. Outro ponto relevante é a ausência de
mecanismos de apoio às vítimas e de orientação para todos sobre como proceder
em situações de discriminação. 

Os relatos encontrados apontam para um problema sério e persistente nas
relações de trabalho dentro da Prefeitura do Rio de Janeiro: a discriminação
racial. A discriminação racial no ambiente de trabalho é um problema complexo e
multifatorial que transcende as questões individuais, impactando
significativamente toda a sociedade. 

3.1.2 RELATOS DE SERVIDORES
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3.1.3 ANÁLISE DE POLÍTICAS PÚBLICAS EXISTENTES 

A análise das políticas públicas existentes na Prefeitura revela a ausência de uma
política antirracista abrangente e integrada. Embora existam iniciativas pontuais
em algumas secretarias, não há uma estratégia sistemática para promover a
equidade racial. 

Para as entrevistas, buscou-se entender quais ações vinham sendo realizadas
pelas Unidades Administrativas de forma a entender a atuação da Prefeitura do
Rio no momento. Para isso, foram contatadas unidades administrativas indicadas
diretamente pelo cliente e outras cujas ações eram de conhecimento de membros
do grupo. Foram selecionados órgãos específicos que demarcam a política de
igualdade racial com recorte na gestão de pessoas, a saber a Coordenadoria de
Promoção da Igualdade Racial, a CPIR-Rio, e o Conselho Municipal dos Direitos do
Negro – COMDEDINE. Em seguida, a partir do levantamento de programas
implementados e efetivos nas pastas, elencamos para a entrevista: Secretaria
Municipal de Assistência, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Especial
de Políticas e Promoção da Mulher, Guarda Municipal e Coordenadoria de
Promoção da Igualdade Racial. Ao final, entrevistamos também órgãos que tratam
dos casos de discriminação e preconceito que são denunciados à administração
municipal: Secretaria Municipal de Integridade, Transparência e Proteção de
Dados e Coordenadoria Técnica de Inquérito Administrativo. 

A partir da análise estrutural das Iniciativas Antirracistas na Prefeitura do Rio
(anexo I), destaca-se que todas as ações vêm sendo implementadas para
contemplar as premissas da política pública de equidade e promoção de equidade
racial. O foco foi direcionado de forma a analisar as ações que possuem como
público-alvo os servidores, haja vista o papel da municipalidade em
instrumentalizar, atualizar e formar seu corpo técnico, partindo da concepção de
que o servidor melhor orientado realiza melhor trabalho para a população e
ademais consegue orientá-la.
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Contudo, observou-se que não há uma diretriz ou linha mestra que sirva de
alinhamento para o conteúdo elaborado, que as iniciativas encontradas têm
públicos-alvo muito segmentados, limitando seu alcance, e que não há uma
estratégia sistemática para promover a conscientização e a equidade racial para
todos os servidores. É evidente a necessidade de uma política antirracista
abrangente, que alinhe as ações e garanta a promoção da equidade racial para
todos os servidores da Prefeitura.

3.2 BENCHMARK

A implementação de uma política antirracista na Prefeitura do Rio de Janeiro
demanda um amplo conhecimento das melhores práticas e dos desafios
enfrentados por outras instituições que já trilharam esse caminho. O presente
estudo de benchmarking tem como objetivo analisar as experiências de outras
cidades e organizações que enfrentam desafios semelhantes.

Nesta etapa, o grupo optou por pesquisar as estruturas organizacionais de quatro
prefeituras cujo trabalho é nacionalmente reconhecido em relação à pauta do
antirracismo: Recife, Salvador, Belo Horizonte e São Paulo. Maiores detalhes
sobre o levantamento efetuado podem ser encontrados no Anexo II deste
documento.

Cabe destacar em Recife o site Recife sem Racismo, uma plataforma eletrônica
para fortalecer a política de promoção da igualdade racial, onde as pessoas
vítimas ou testemunhas de violações com conotações e/ou motivações racistas
podem fazer denúncias no site que serão encaminhadas aos órgãos competentes
para eventuais investigações criminais. Além do caráter de atendimento, também
possui caráter instrumental ao disseminar conteúdos sobre as definições sobre
Racismo Estrutural, Racismo Religioso e Racismo Institucional, veicular a
Legislação sobre igualdade étnico-racial, bem como apresentar explicações sobre
o fluxo seguido pelas denúncias na plataforma e os contatos de instituições que
podem prestar assistência às vítimas. Além disso, oferece apoio às vítimas, com
atendimento psicológico, assistencial e jurídico. 
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Em Salvador também se ressalta a existência de um movimento negro combativo
que, ao longo dos anos, luta contra as consequências do apartheid racial na
cidade. Destaca�se o Programa de Combate ao Racismo Institucional (PCRI) que
tem por objetivo o combate ao racismo institucional e a promoção da igualdade
racial em todos os órgãos e entidades da administração pública municipal. 

Na prefeitura de Belo Horizonte destacam-se os Núcleos de Estudos das Relações
Étnico-Raciais (NERER) - estratégia de formação continuada para
aprofundamento teórico, socialização e reflexão sobre as práticas de promoção da
igualdade étnico-racial realizadas pelas escolas e creches. 

A prefeitura de São Paulo, por sua vez, implantou nove Centros de Referência de
Promoção da Igualdade Racial (CRPIR), que oferecem atendimento especializado
e gratuito às vítimas de discriminação étnico-racial. Com uma equipe
multiprofissional, formada por advogados/as, psicólogos/as e assistentes sociais,
os CRPIR trabalham em diálogo com organizações locais, coletivos, instituições
de ensino e órgãos, como a Defensoria Pública, a Delegacia Especializada
(DECRADI) e Ministério Público. Além disso, busca garantir a promoção da
igualdade racial e a prevenção contra o racismo, por meio da realização de cursos,
oficinas, palestras e seminários.

A pesquisa realizada com empresas privadas revelou iniciativas inovadoras na
promoção da inclusão racial. Dentre as empresas analisadas, destacaram-se
Magazine Luiza, Movile e Ambev e Banco do Brasil, que implementaram
programas e ações específicas para atrair, desenvolver e promover profissionais
negros. 

A Magazine Luiza, por exemplo, lançou em 2020 um programa de trainee
exclusivo para jovens pretos e pardos, com o objetivo de formar 50 líderes negros
nos três anos seguintes. Já a Movile, além de um programa de recrutamento
inovador com games e seleção às cegas, implementou uma trilha de
desenvolvimento com acompanhamento personalizado para cada participante. A
Ambev, por sua vez, abriu programa de estágio para estudantes pretos e pardos e
promove palestras de conscientização para todos os funcionários. O Banco do
Brasil 
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É interessante notar que as três empresas destacaram a importância do
recrutamento diversificado desde os níveis mais iniciais, como estágios e
programas de trainee. No entanto, a Movile se destacou ao expandir seus esforços
para a promoção de profissionais negros em cargos de liderança, demonstrando
um compromisso mais amplo com a diversidade. A Movile deu esse passo em
2022 com um programa só para negros em cargos efetivos e de liderança. Não
foram encontrados dados quantitativos dos quadros dessas empresas para avaliar
a efetividades de seus programas. 

O Banco do Brasil por sua vez, após inquérito do Ministério Público por sua
participação na escravização de pessoas negras no Brasil no século XIX, anunciou
em setembro de 2023 um pacote de medidas para promover a igualdade e a
inclusão étnico-racial. Entre as ações mais relevantes, destacam-se a inclusão de
cláusulas de fomento à diversidade em contratos com fornecedores, a priorização
de jovens negros e pardos em programas de aprendizagem, a realização de
workshops sobre diversidade e a criação de comitês de ética e diversidade nas
empresas parceiras. O banco também visa o desenvolvimento de seus próprios
funcionários, com programas de aceleração de carreira para profissionais negros
e pardos, além de um programa de mentoria para auxiliar na progressão
profissional. 

É importante revelar, contudo, que ainda há grandes desafios para o fomento a
diversidade e inclusão no mundo corporativo. Como exemplo, a Defensoria
Pública da União no Distrito Federal acionou o Poder Judiciário contra o programa
de trainees da Magazine Luiza, classificando-o como “marketing de lacração” e
alegando que as inscrições foram limitadas por “critérios discriminatórios, com
base em raça, cor da pele ou etnia dos candidatos”. O processo foi julgado como
improcedente na 15ª Vara do Trabalho de Brasília em 2022 e o recurso foi negado
pela 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região em 2024.
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3.3 LEGISLAÇÃO VIGENTE

Para apresentar um panorama da legislação vigente em relação às políticas
antirracistas, foram levantadas normativas nos níveis federal, estadual e
municipal.

No âmbito federal, destacam-se a Constituição Federal, que garante a igualdade, a
dignidade da pessoa humana e proíbe qualquer tipo de discriminação; a Lei nº
9.029/95, que protege trabalhadores contra a discriminação e o assédio no
trabalho; e o Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010), que proíbe a
discriminação racial e promove a igualdade racial no ambiente de trabalho. Outro
importante avanço ocorreu em julho deste ano, quando foi instituído o Programa
Federal de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da Discriminação (Decreto
12.122/2024), com oito frentes de atuação: gestão humanizada, avaliação do
ambiente organizacional, mecanismos de acolhimento, proteção a denunciantes,
sigilo de dados, prevenção da revitimização e estruturas para garantir a
efetividade do programa.

No âmbito estadual do Rio de Janeiro, o Plano Estadual de Promoção da
Igualdade Racial (Lei nº 7.126/2015) e o Programa de Promoção da Igualdade
Étnico-Racial no mercado de trabalho (Lei nº 9.939/2022) são marcos
importantes. 

No âmbito municipal, a Lei nº 8.548, que foi sancionada em 23 de agosto de
2024, instituiu o Estatuto Municipal de Promoção da Igualdade Racial, visando
combater o racismo estrutural e promover a igualdade racial por meio de medidas
como a representação equitativa, o acesso igualitário a serviços públicos e ações
afirmativas. 

Além disso, a cidade aderiu, em 2022, ao Pacto de Combate ao Racismo e
Promoção da Igualdade Racial, e criou o protocolo de atendimento "Durval
Teófilo" para oferecer suporte a vítimas de racismo, incluindo apoio psicológico e
jurídico, além de medidas de proteção para as vítimas e suas famílias.
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3.4 PESQUISA BIBLIOGRÁFICA

A conduta dos servidores municipais é regida pelo Código de Integridade, que não
se aprofunda na temática de combate ao racismo. 

A pesquisa Percepções sobre o Racismo no Brasil (2023) contribui para
entendermos a complexidade da questão ao apontar, na sessão Políticas Públicas,
alguns dados interessantes. O primeiro deles se refere ao grau de
representatividade no Poder Executivo percebido por indivíduos brancos e
negros. Enquanto 20% das pessoas brancas entrevistadas se consideram
representadas, apenas 8% das pessoas negras consideram que são
representadas. O segundo se refere ao tema da equidade e aos diferentes perfis
interseccionais captados pela pesquisa. Sobre o tema equidade, apenas 27% das
pessoas sabem ou já ouviram falar sobre esse tema. Em relação aos índices de
conhecimento sobre o tema, em ordem decrescente menciona que são maiores os
seguintes grupos: 53% com ensino superior, 49% das pessoas com mais de cinco
salários mínimos, 37% das pessoas sem religião, 36% de jovens de 16 a 24 anos;
33% das pessoas com renda mensal de dois a cinco salários mínimos; 33 % que
moram em municípios com mais de 500 mil habitantes; 32% moradores da região
sudeste; 32% das pessoas de 25 a 34 anos de idade; 31% das pessoas declaradas
com posicionamento mais à esquerda do espectro político; 31% das pessoas que
moram em capitais e 30% das pessoas que possuem ou convivem com outras
pessoas com deficiência. De modo geral, a pesquisa faz emergir o dado de que
quanto mais velhas ou com menor grau de escolaridade forem as pessoas,
menores são os índices de conhecimento sobre equidade. Em função desses
dados é possível mensurar o desafio de escala de uma política antirracista no
âmbito da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, com seus mais de 118 mil
servidores estatutários, celetistas e comissionados da Administração Direta e
Indireta.
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O cenário não é melhor quando se trata de diversidade na iniciativa privada. Em
pesquisa realizada pelo Instituto Ethos em 2016, nas 500 maiores empresas do
Brasil, apenas 4,7% de negros ocupam cargos no quadro executivo e 4,9% de
negros ocupam cargo no conselho da administração e 85,5% das 500 maiores
empresas do Brasil não possuem nenhum tipo de medida para incentivar e
ampliar a presença de negros. Não obstante, 47,6% da população negra estava
inserida no mercado de trabalho ocupando níveis operacionais, segundo o site
Vagas.com.

Segundo o Guia de Enfrentamento do Racismo Institucional do Instituto Mulher
Negra, o Programa de Combate ao Racismo Institucional (PCRI) implementado no
governo federal em 2005, definiu o racismo institucional como “o fracasso das
instituições e organizações em prover um serviço profissional e adequado às
pessoas em virtude de sua cor, cultura, origem racial ou étnica”. Ele aprofunda o
debate trazendo dados para explicitar o racismo institucional a partir da baixa
qualidade dos serviços e dos atendimentos prestados pelas instituições à
população negra em geral. Segundo a PNAD 2008, 40,9% das mulheres pretas e
pardas acima de 40 anos de idade jamais haviam realizado mamografia em suas
vidas, frente a 26,4% das brancas na mesma situação e a taxa de mortalidade
maternal entre as mulheres negras, em 2007, era 65,1% superior à das mulheres
brancas. Ainda de acordo com a PNAD de 2009, a distorção idade-série no ensino
fundamental atingia 22,7% da população negra, contra 12,4% da população
branca. Ademais, considerando o país como um todo, o número de homicídios
brancos caiu de 18.867 em 2002, para 14.047 em 2010, o que representa uma
queda de 25,5% nesses oito anos. Já os homicídios negros tiveram forte
incremento: passam de 26.952 para 34.983: aumento de 29,8%.
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Afinal, qual nosso problema? O Racismo que atua de modo estrutural e
institucional utiliza-se das instituições sociais, sobretudo as instituições públicas,
para permanecer e reproduzir-se como sistema de desigualdades de
oportunidades e avanços aos sujeitos, baseados pelas características de raça/cor,
gênero, território, inclusão e/outras subjetividades que transformadas em
critérios sociais de hierarquização de corpos e saberes, demarca posições de
prestígio e de vulnerabilidade em nossa sociedade. Nos questionamos, portanto,
em que medida o sistema da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro reproduz ou
combate essas condições entre privilégios e vulnerabilidades?

3.5 IDENTIFICAÇÃO DAS CAUSAS

Para aprofundar o entendimento da questão, o grupo recorreu a duas ferramentas
de gestão: o diagrama de Ishikawa, que auxiliou na identificação das causas raiz
do problema, e a matriz SWOT, que permitiu analisar o cenário de forma mais
ampla, considerando tanto os fatores internos quanto os externos à organização.

3.5.1 DIAGRAMA DE ISHIKAWA

Através da aplicação do diagrama de Ishikawa, foi possível identificar e
categorizar as principais causas raiz que perpetuam as desigualdades raciais na
Prefeitura. As causas foram agrupadas em cinco categorias interligadas:

Métodos: Processos seletivos com critérios subjetivos e não
transparentes, favorecendo determinados grupos; falta de programas de
desenvolvimento profissional específicos e personalizados para
desenvolver e promover a liderança de servidores negros; avaliações de
desempenho com critérios subjetivos que podem perpetuar vieses
inconscientes.
Mão de obra: Sub-representação de negros em cargos de liderança e
gestão; baixa autoestima e autoconfiança de servidores negros devido à
falta de oportunidades e reconhecimento; clima organizacional que não
coíbe o preconceito, com relatos de microagressões e discriminação
racial. 
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Máquinas: Ausência de tecnologias que auxiliem na identificação e
monitoramento da diversidade. 
Materiais: Escassez de dados desagregados por raça/cor para análise e
acompanhamento das políticas públicas; ausência dados históricos que
permitam avaliar a evolução e o impacto das políticas públicas
implementadas. 
Meio ambiente: Cultura organizacional tolerante a práticas
discriminatórias e preconceituosas; pouca diversidade nos níveis
hierárquicos mais altos; ausência de políticas claras e efetivas para
combate ao racismo institucional. 

3.5.2 MATRIZ SWOT

A Matriz SWOT é uma ferramenta estratégica que permite analisar os pontos
fortes, fraquezas, oportunidades e ameaças de uma determinada situação. No
caso da implementação de uma política antirracista na Prefeitura do Rio de
Janeiro, essa ferramenta pode auxiliar na identificação de fatores internos e
externos que podem influenciar o sucesso dessa iniciativa.
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FORÇAS FRAQUEZAS OPORTUNIDADES AMEAÇAS
Apoio da alta gestão com a
priorização de metas no
Plano Estratégico 2021-
2024, na Carta compromisso
com a População Negra e
por uma cidade antirracista;
e na adesão ao Pacto Global
de Cidades Antirracistas
Existência de leis e normas
que protegem os direitos
humanos e combatem a
discriminação.

Existência de unidades
administrativas que
trabalham na verificação e
investigação de denúncias

Renovação da lei que
estabelece cotas raciais para
os concursos públicos
municipais

Iniciativa de órgãos na
implementação de políticas
antirracistas que servem de
inspiração demais pastas

Comprometimento de parte
dos servidores públicos com
a causa da equidade racial. 

Resistência cultural
e institucional ao
combate ao racismo. 

Falta de dados
desagregados por
raça/cor para monitorar o
impacto das políticas.

Falta de recursos
financeiros e
humanos para
implementar as
políticas. 
Inexistência de uma
diretriz institucional
única que suporte
todas as ações
internas da prefeitura
sobre antirracismo
Ausência de órgão
voltado para
orientação e
acolhimento de vítimas
de discriminação e
assédio

Cultura organizacional
que não coíbe
comportamentos
discriminatórios

Falta de treinamento e
conscientização dos
gestores sobre temas
como diversidade,
equidade e inclusão

Falta de diversidade
étnico/racial nos
níveis hierárquicos
mais altos 

Apoio da sociedade
civil e de
movimentos sociais. 

Parcerias com
universidades e
centros de pesquisa.

Mudanças nas
legislações de concursos
e contratações que
favoreçam a diversidade.

Potencial de gerar um
impacto positivo na
imagem da Prefeitura

Crescimento da pauta no
âmbito do governo
federal, em seus
programas e normativas. 

Mudanças de
governo e
descontinuidade de
lideranças que
priorizam a pauta
racial. 

Desinformação e
preconceito da
população em geral.

Resistência de
grupos
conservadores e
negacionistas do
racismo. 
Dificuldades para
aprovações de
documentos legais e
deliberações.

Fonte: Elaboração própria. 
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4. INTERVENÇÃO PROPOSTA / ENTREGAS
REALIZADAS 

A política proposta neste relatório representa um marco histórico para a
Prefeitura do Rio de Janeiro. Fruto de um trabalho colaborativo e multidisciplinar,
esta política busca enfrentar um dos maiores desafios da nossa sociedade: o
racismo. As ações propostas visam promover a equidade racial em todos os
âmbitos da gestão pública, contribuindo para a construção de uma cidade mais
justa e democrática. 

Para o desenvolvimento destas entregas foram considerados dois públicos-alvo
primários: os tomadores de decisão, que é formado pelo Prefeito, secretários,
presidentes, gestores de equipes e líderes; e os servidores públicos. Estes foram
escolhidos por serem os principais agentes de mudança, os responsáveis por
implementar as políticas públicas e promover a transformação cultural. A
população em geral, as universidades e centros de pesquisa e movimentos sociais,
foram considerados como público-alvo secundários, pois o aumento da
diversidade na Prefeitura impactará positivamente no desenvolvimento das
políticas públicas, na prestação de serviço para a população e na relação com
parceiros e fornecedores. 

Considerando o tempo disponível e a complexidade da temática, o grupo optou
por priorizar cinco entregas estratégicas que formam um conjunto de ações
coordenadas e integradas e visam estabelecer uma base para a Política
Antirracista da Prefeitura. Essas entregas incluem: uma revisão do Código de
Integridade para incluir a temática antirracista, a criação de um Comitê para
acolher e orientar vítimas de preconceito, uma Cartilha de Boas Práticas para
orientar todos os servidores, a inclusão de competências antirracistas na Política
Carioca de Desenvolvimento de Gestores e um conjunto normativo abrangente. 
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A inclusão da temática antirracista no Código de Integridade da Prefeitura
representa um avanço significativo na construção de uma cidade mais justa e
igualitária. Ao proibir explicitamente o racismo e a discriminação, o código orienta
os servidores a promoverem um ambiente de trabalho inclusivo e a combater
qualquer forma de preconceito. Essa medida não apenas transforma a questão
racial em um tema central nas políticas públicas municipais, mas também
fortalece a imagem institucional da Prefeitura. Ao atrair talentos e parcerias, a
Prefeitura demonstra seu compromisso com a diversidade e a inclusão.

Além disso, um código de integridade que valoriza a diversidade fortalece a
imagem institucional da Prefeitura, atraindo talentos e parcerias, contribuindo
para a melhoria da qualidade dos serviços públicos. Ao se alinhar com as práticas
mais atuais passa a servir como exemplo para outras instituições. 

A revisão proposta pelo grupo consta como uma minuta de decreto (Anexo III)
que inclui e altera dispositivos do Código de Integridade do Agente Público
Municipal do Poder Executivo do Município do Rio de Janeiro. Para embasar essa
proposta, foram analisados os códigos de ética de diversas instituições, como o
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal,
o Código de Ética Profissional do/a assistente social e o Código de Conduta para
Fornecedores da Natura. A minuta de decreto elaborada inclui termos como
intolerância, discriminação e racismo, explicitando a conduta esperada dos
agentes públicos municipais, quando no exercício de suas funções laborais,
visando coibir atos de preconceito, discriminação e intolerâncias de qualquer
natureza, quer sejam cometidos por agentes públicos municipais, fornecedores ou
cidadãos.

4.1 REVISÃO DO CÓDIGO DE INTEGRIDADE
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A proposta foi discutida com membros da Secretaria Municipal de Integridade,
Transparência e Proteção de Dados (SMIT) e da Coordenadoria Técnica de
Inquérito Administrativo (CG/SUBCOR/CTCIA). O primeiro recebe as denúncias
realizadas por meio do canal 1746 e o segundo é responsável pelas apurações de
irregularidades verificadas por meio das sindicâncias administrativas. Ambas as
instituições contribuíram com sugestões para aprimorar a minuta. A SMIT vai
emitir um parecer formal, contudo não foi recebido a tempo para o fechamento
deste material.

Cabe salientar também que não foram encontrados dados sobre a incidência de
casos de discriminação na Prefeitura.

4.2 COMITÊ DE ORIENTAÇÃO E ACOLHIMENTO 

A criação de um Comitê de Acolhimento e Orientação para Agentes tem como
objetivo principal oferecer um espaço seguro e confidencial para que os
servidores públicos recebam apoio em casos de discriminação, racismo,
intolerância religiosa e assédio e recebam orientações de como proceder caso
queiram realizar denúncia nos canais competentes. Esse comitê terá como
funções prevenir, através de ações educativas e de sensibilização, e atender as
vítimas, oferecendo escuta ativa, acompanhamento psicológico e orientação
jurídica. 

Inspirado em iniciativas como o Programa GM Sem Preconceito e em resposta às
demandas identificadas nos canais de denúncia existentes, o Comitê tem como
objetivo principal oferecer um espaço seguro e confidencial para que todos os
servidores se sintam à vontade para relatar casos de discriminação, racismo,
intolerância religiosa e assédio, sem medo de retaliações. Além de oferecer
orientação jurídica, o Comitê proporcionará acolhimento integral, auxiliando os
servidores a lidar com as consequências do ocorrido e fornecendo informações
claras sobre os procedimentos para realizar denúncias formais. A minuta de
criação deste Comitê se encontra no anexo IV deste documento. 
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Para alcançar esses objetivos, o Comitê desenvolverá as seguintes atividades:
receber e analisar denúncias com sigilo e imparcialidade; oferecer
acompanhamento psicológico especializado; fornecer orientação jurídica clara e
precisa; acompanhar de perto o andamento das investigações e garantir que as
medidas cabíveis sejam tomadas; promover um programa abrangente de
treinamento e conscientização, incluindo palestras, workshops e campanhas de
comunicação; e elaborar relatórios periódicos sobre as atividades do Comitê,
identificando tendências e propondo melhorias. 

A composição do Comitê será multidisciplinar, incluindo profissionais das áreas de
Recursos Humanos, Direito, Psicologia e Diversidade e Inclusão, garantindo uma
abordagem abrangente e eficaz. Ao oferecer um canal seguro para denúncias e
apoio às vítimas, o Comitê contribuirá para a criação de um ambiente de trabalho
mais saudável e produtivo, onde todos os servidores se sintam valorizados e
respeitados. 

4.3 CARTILHA DE BOAS PRÁTICAS

A proposta da Cartilha de Boas Práticas Antirracistas para agentes públicos
municipais (Anexo V) é conscientizar os servidores sobre o racismo institucional e
suas diversas manifestações, contribuindo para a construção de um ambiente de
trabalho mais inclusivo e respeitoso. Além disso, ao oferecer orientações práticas
sobre como identificar e combater o racismo, a cartilha dissemina iniciativas de
implementação de políticas antirracistas em vigor e auxilia na melhoria da
qualidade dos serviços públicos. 

A cartilha se alinha com a legislação brasileira que proíbe qualquer forma de
discriminação e contribui para o fortalecimento das políticas públicas de
promoção da igualdade racial. Ao abordar temas como conceitos básicos sobre
racismo, expressões que devem ser retiradas do cotidiano, disseminar as boas
práticas e canais de denúncia existentes, a cartilha equipará os servidores com as
ferramentas necessárias para promover um atendimento mais justo e humanizado
à população, além de melhorar as relações no ambiente de trabalho. 
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A cartilha pode vir a ser um instrumento fundamental para a disseminação de
boas práticas antirracistas na administração municipal. Ela deve ser distribuída a
todos os servidores, disponibilizada em formato digital e utilizada como material
de referência em programas de capacitação. Além disso, a cartilha deve ser
atualizada periodicamente, incorporando novas informações e adaptando-se às
demandas da sociedade. Dessa forma, ela contribuirá para a construção de um
ambiente de trabalho mais justo e inclusivo, onde todos se sintam valorizados e
respeitados.

4.4 COMPETÊNCIAS ANTIRRACISTAS

A Prefeitura do Rio de Janeiro possui um conjunto de competências essenciais
para seus líderes e gestores públicos, definidas na Matriz de Competências
Essenciais do Gestor Carioca. Essa matriz, elaborada pela Fundação João Goulart
(FJG), norteia a Política Carioca de Desenvolvimento de Gestores e engloba cinco
competências fundamentais: Compromisso público, Liderança colaborativa,
Resiliência, Inovação e Visão estratégica. Cada uma dessas competências é
formada por uma série de atributos classificados entre conhecimentos,
habilidades e atitudes.

Com o objetivo de promover a equidade racial e combater o racismo institucional,
o grupo propôs a inclusão de atributos antirracistas nas competências essenciais.
Para tanto, foram analisados diversos materiais de referência, como o programa
de desenvolvimento de lideranças da Vetor Brasil e a trilha de aprendizagem
Fortalecendo Lideranças Negras no Serviço Público, desenvolvida pela ENAP e
pelo Ministério da Igualdade Racial.
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Após um processo de discussão e votação, foram selecionados sete atributos que
complementam as competências essenciais: Visão crítica das desigualdades e do
racismo na Administração Pública; Combate ao assédio moral e ao racismo no
trabalho; Gestão de políticas públicas com foco na equidade racial; Promoção da
participação de pessoas negras em cargos de liderança; Liderança antirracista;
Consciência sobre vieses; e Segurança psicológica e cultura de feedback. Os
atributos aparecem classificados na tabela abaixo e detalhados no anexo VI.

TRILHA ENAP COMPETÊNCIA
ESSENCIAL ATRIBUTO CLASSIFICAÇÃO

DO ATRIBUTO

Reconhecendo a
construção do 
Racismo no Brasil

Realizando a
gestão com
equidade racial

Resiliência

Compromisso
público

Visão crítica das
desigualdades e do racismo
na Administração Pública

Combate ao assédio moral
e ao racismo.

Gestão de políticas
públicas

Promoção da participação
de pessoas negras em
cargos de liderança

Liderança antirracista

Segurança psicológica e
cultura de feedback

Consciência sobre vieses

Visão estratégica

Inovação

Liderança
colaborativa

Liderança
colaborativa

Resiliência

Desenvolvendo a
liderança
inclusiva

Conhecimento

Atitude

Conhecimento

Atitude

Atitude

Conhecimento

Habilidade

Tabela 2 – Atributos a serem incluídos nas competências essenciais do gestor

Fonte: Elaboração própria 

Ao desenvolver essas competências, os líderes estarão mais preparados para
identificar e combater o racismo, promovendo a equidade racial e a inclusão. Essa
iniciativa contribui para o desenvolvimento profissional dos gestores e para a
transformação da gestão pública, impactando positivamente a vida de toda a
população.
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Com o objetivo de promover um ambiente de trabalho mais inclusivo e equitativo,
foram propostas outras normativas que visam combater o racismo e a
discriminação no âmbito da gestão de pessoas da administração pública
municipal. 

Uma das propostas mais importantes é a política de cotas para o preenchimento
de cargos de confiança por pessoas pretas e pardas (Anexo VII). Essa medida
busca corrigir as históricas desigualdades raciais e ampliar a representatividade
negra nos espaços de decisão, ao garantir que pessoas de diferentes origens
étnicas tenham acesso a cargos de liderança. 

Além disso, o município tem reconhecido a importância de respeitar a diversidade
religiosa e cultural. Nesse sentido, foi proposta, de forma semelhante ao que é
garantido aos servidores de religião judaica, a dispensa de ponto para servidores
que professam religiões de matriz afro-brasileira em datas específicas (Anexo
VIII), de acordo com os preceitos de suas religiões. Essa medida garante a
liberdade religiosa e valoriza as tradições afro-brasileiras, que são parte
fundamental da identidade cultural brasileira.

4.5 DEMAIS NORMATIVAS



A análise realizada evidenciou a necessidade urgente de uma política antirracista
abrangente e eficaz na Prefeitura do Rio de Janeiro. A implementação dessa
política representa um marco histórico para a cidade, alinhando-se com os
princípios de justiça social e igualdade de oportunidades, e encontra respaldo na
recente sanção do Estatuto Municipal de Promoção da Igualdade Racial. 

A sub-representação de negros em cargos de gestão, em especial nos níveis mais
altos da hierarquia, a falta de mecanismos de orientação e acolhimento e a
ausência de uma cultura organizacional inclusiva são desafios que precisam ser
enfrentados de forma sistemática e colaborativa. 

Com base nos achados da pesquisa, propomos um conjunto de ações estratégicas
que visam promover a equidade racial na Prefeitura. Essas ações incluem:

Revisão do Código de Integridade: A inclusão de dispositivos específicos sobre o
combate ao racismo e à discriminação fortalecerá a cultura organizacional e
orientará os servidores sobre suas responsabilidades.
Criação do Comitê de Acolhimento e Orientação: Esse comitê será fundamental
para oferecer orientação e apoio às vítimas de discriminação e promover um
ambiente de trabalho seguro e acolhedor. 
Lançamento da Cartilha de Boas Práticas: A cartilha fornecerá orientações
práticas para todos os servidores, contribuindo para a disseminação de uma
cultura antirracista na Prefeitura do Rio. 
Inclusão de Competências Antirracistas na Matriz de Competências
Essenciais: Ao desenvolver essas competências, os líderes estarão mais
preparados para promover a equidade racial e a inclusão. 
Implementação de demais normativas: A criação de novas normas e a revisão de
normas existentes contribuirão para a construção de um marco legal sólido para a
promoção da igualdade racial.

28

5. CONCLUSÕES



FASE ATIVIDADES PRAZO RESPONSÁVEL

Sensibilização
e mobilização
dos servidores

Desenvolvimento de
programa de
treinamento sobre
diversidade e inclusão,
considerando os novos
atributos

Divulgação de canal de
comunicação para
dúvidas e denúncias 

Revisão final e
aprovação do Código de
integridade

Regulamentar o
Estatuto  de Promoção
da Igualdade Racial

Criação do Comitê de
Acolhimento e
Orientação

Lançamento da Cartilha
de Boas Práticas

3 meses

6 meses

Gerência de Valorização e
Capacitação do Servidor e
Fundação João Goulart

Secretaria Municipal de
Integridade, Transparência
e Proteção de Dados;
Coordenadoria Geral de
Comunicação Institucional

Secretaria Municipal de
Integridade, Transparência
e Proteção de Dados

Gabinete do Prefeito

Gabinete do Prefeito

Coordenação Geral de
Recursos Humanos
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Para garantir a efetividade dessas ações, o grupo propõe a criação de um plano de
implementação detalhado, com definição de responsabilidades, prazos e
indicadores de sucesso. É fundamental estabelecer mecanismos de
monitoramento e avaliação para acompanhar os resultados e ajustar as
estratégias conforme necessário. Para alcançar os objetivos propostos,
apresentamos inicialmente o seguinte plano de ação: 

Tabela 3 – Plano de Ação com prazo e responsáveis



FASE ATIVIDADES PRAZO RESPONSÁVEL

Sensibilização
e mobilização
dos servidores

Desenvolvimento de
programa de
treinamento sobre
diversidade e inclusão,
considerando os novos
atributos

Divulgação de canal de
comunicação para
dúvidas e denúncias 

Revisão final e
aprovação do Código de
integridade

Regulamentar o
Estatuto  de Promoção
da Igualdade Racial

Criação do Comitê de
Acolhimento e
Orientação

Lançamento da Cartilha
de Boas Práticas

3 meses

6 meses

Gerência de Valorização e
Capacitação do Servidor e
Fundação João Goulart

Secretaria Municipal de
Integridade, Transparência
e Proteção de Dados;
Coordenadoria Geral de
Comunicação Institucional

Secretaria Municipal de
Integridade, Transparência
e Proteção de Dados

Gabinete do Prefeito

Gabinete do Prefeito

Coordenação Geral de
Recursos Humanos
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Para garantir a efetividade dessas ações, o grupo propõe a criação de um plano de
implementação detalhado, com definição de responsabilidades, prazos e
indicadores de sucesso. É fundamental estabelecer mecanismos de
monitoramento e avaliação para acompanhar os resultados e ajustar as
estratégias conforme necessário. Para alcançar os objetivos propostos,
apresentamos inicialmente o seguinte plano de ação: 

Tabela 3 – Plano de Ação com prazo e responsáveis
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FASE ATIVIDADES PRAZO RESPONSÁVEL

Monitoramento
e avaliação

Definição de indicadores
de monitoramento

Coleta de dados para
acompanhamento das
ações

Realização de pesquisas
de clima com os
servidores

Contínuo

Comitê de Acolhimento e
Orientação

Coordenação  Geral de
Recursos Humanos

Comitê de Acolhimento e
Orientação

Fonte: Elaboração própria

Para acompanhar o progresso e avaliar a efetividade da política, sugere-se o
estabelecimento da meta de “Ter no mínimo 30% dos cargos ocupados por
negros até 2026” e a implementação de uma sistemática de monitoramento
iniciando com os seguintes indicadores:

Número de denúncias de discriminação racial realizadas no Canal 1746
Número de inquéritos administrativos abertos para apuração de discriminação 
Participação percentual de servidores em programas de treinamento com a
temática antirracista 
Representação percentual de negros em cargos de gestão 
Percepção da satisfação dos servidores com as ações implementadas
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Dada a complexidade do tema e o curto prazo do grupo de trabalho, não foi
possível aprofundar todas as dimensões da política antirracista. Recomenda-se,
portanto, que futuros grupos de trabalho deem continuidade a este importante
debate, com foco em:

Ampliação do escopo: Incluir a análise das especificidades dos povos
originários e de outras minorias, além de aprofundar a discussão sobre
interseccionalidade.
Estímulo a lideranças negras: Criar Programa de Desenvolvimento de
Lideranças Negras inspirado no programa existente no governo federal e
estimular a criação de Rede de Servidores Negros, seja ela formal ou informal.
Consolidação de mecanismos de acompanhamento: Fortalecer o Comitê de
Acolhimento e Orientação (CAÔ), definindo sua estrutura, atribuições e
protocolos de atuação.
Institucionalização da política: Criar um Comitê Permanente para questões de
Gênero, Raça e Diversidade, com a finalidade de desenvolver concepções e
procedimentos na gestão de pessoas e na cultura organizacional da Prefeitura
para alcançar a igualdade. 
Disseminação da política: Oferecer programas de treinamento e
desenvolvimento para todos os servidores, com foco em diversidade, equidade
e inclusão, priorizando os departamentos de Recursos Humanos e aqueles de
atendimento ao público. 
Monitoramento e avaliação: Implementar uma sistemática de monitoramento
contínuo para avaliar a evolução das lideranças negras e indígenas, além de
medir o impacto das ações implementadas
Fortalecimento de parcerias: Estabelecer parcerias com instituições de ensino
e a iniciativa privada para estabelecer fontes alternativas de obtenção de
recursos para implementação das políticas.
Comunicação interna: Divulgar amplamente as ações da política antirracista
para todos os servidores, utilizando diversos canais de comunicação.

Ao dar continuidade a essas ações, a Prefeitura do Rio de Janeiro estará cada vez
mais próxima de construir uma organização mais justa e equitativa, onde todos se
sintam valorizados e respeitados.
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7. ANEXOS

Anexo I - Análise Estrutural das Iniciativas Antirracistas na Prefeitura do Rio
por órgão responsável
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Anexo II – Principais programas das Prefeituras pesquisadas
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Anexo III - Minuta de decreto que inclui e altera dispositivos do Código de
Integridade do Agente Público Municipal do Poder Executivo do Município do

Rio de Janeiro

DECRETO RIO XXXXX DE XX DE XXXXXXXXXX DE 2024.

INCLUI E ALTERA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO DE
INTEGRIDADE DO AGENTE PÚBLICO MUNICIPAL
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO, DECRETO RIO 50.021 DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em vigor, e

CONSIDERANDO a Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 que cria, em âmbito
nacional, o Estatuto da Igualdade Racial;

CONSIDERANDO a participação da Cidade do Rio de Janeiro na Rede de Cidades
Antirracistas por meio Pacto de Combate ao Racismo e Promoção da Igualdade
Racial; 

CONSIDERANDO os Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis (ODS) da
Organização das Nações Unidas, que norteiam as iniciativas do Plano Estratégico
da Cidade do Rio de Janeiro, com especial destaque às relacionadas ao tema de
Igualdade e Equidade; 

CONSIDERANDO a constante necessidade de aperfeiçoamento dos diplomas
legais no âmbito do Poder Executivo que abordem os direitos da população negra,
indígena, quilombola e demais minorias raciais;



DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso XII e incluídos os incisos XV e XVI ao art.
4º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4º (...) 

XII – intolerância: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência, incluindo-se
qualquer manifestação individual, coletiva ou institucional, de conteúdo
depreciativo contra qualquer indivíduo, por motivação etária, religiosa, racial, de
gênero, de origem, orientação sexual, nacionalidade, situação econômica ou
característica física. 

XV - discriminação: é toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor,
sexo, religião, opinião política, ascendência nacional, origem social ou outros
critérios de discriminação, que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de
oportunidade ou de tratamento.

XVI - racismo: diz respeito a todo tipo de pensamento, imagem, comportamento e
atitude que desmereça, desqualifique, ridicularize, hostilize, exotize ou ofenda um
indivíduo ou coletividade a partir de seu grupo étnico-racial, considerando uma
lógica de inferioridade.

Art. 2º Fica incluído o inciso XX ao art. 5º, com a seguinte redação: 

Art. 5º (...)

XX - enfrentamento à discriminação e ao racismo, cujas medidas devem ser
tomadas por todos os agentes públicos municipais. 

Art. 3º Ficam incluídos os incisos XXXIII e XXXIV e o parágrafo único ao art. 7º,
com a seguinte redação:

Art. 7º (...)

XXXIII - incentivar os agentes públicos municipais a promover e intensificar ações
de combate à discriminação e ao racismo em seu cotidiano profissional, dando
visibilidade para ações realizadas. 

XXXIV - denunciar, de forma direta, condutas discriminatórias e diferentes
expressões de racismo e valorizar a população e as culturas negra e indígena. 

Parágrafo Único - Aos servidores incumbidos de funções de direção, chefia ou
assessoramento, sem prejuízo dos deveres acima, caberá o dever de disponibilizar
aos membros de suas equipes oportunidade de desenvolvimento e crescimento
profissional atentando aos princípios da equidade.

40



Art. 4º Fica alterada a redação do inciso VIII e incluem-se os incisos IX e X ao art.
8º, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º (...) 

VIII - fomentar a instituição de debates, ações e programas que garantam a
efetivação da igualdade de oportunidades, promovendo práticas de antirracismo,
antigênero, anti�homofobia, antimisoginia, antirreligiosa, anti-xenofobia, bem
como quaisquer outras em defesa dos direitos individuais, coletivos e difusos. 

IX – incentivar os servidores públicos municipais no que tange a mobilização de
competências para o desenvolvimento de intervenções antirracistas, guardadas as
condições concretas em que se dá o fazer profissional. 

X – incorporar o enfrentamento à discriminação racial de forma estruturante na
formação e na capacitação profissional dos servidores públicos municipais.

XI – incorporar o acolhimento, escuta e orientação aos servidores expostos a
situações de discriminação, racismo, intolerância e assemelhados, nas práticas de
valorização do servidor. 

XII – fomentar o desenvolvimento de lideranças e a ocupação de posições de
chefia por servidores oriundos de grupos minorizados. 

Art. 5º Ficam incluídos os incisos XXX e XXXI ao art. 9º, com a seguinte redação:

Art. 9º (...) 

XXX - a utilização de quaisquer ações, linguagens, instrumentos e técnicas para
criar, manter ou reforçar preconceitos, estigmas, estereótipos, discriminação
étnico-racial, xenofóbica ou de qualquer outra natureza;

XXXI - constranger, impedir ou criminalizar manifestações artísticas, culturais,
religiosas, estéticas, dentre outras de matrizes africanas, bem como indígenas ou
outras populações tradicionais, sendo tais condutas consideradas racistas e
discriminatórias. 

Art. 6º Fica incluído o art. 11-A, com a seguinte redação: 

Art. 11-A É dever do agente público municipal, no exercício profissional, ao
presenciar atos que concorram, por ação ou omissão, para fato ou conduta
assediosa, discriminatória, preconceituosa, de intolerância religiosa ou outras
elencadas nos arts. 10 e 11, denunciar tal conduta à autoridade competente a fim
de que seja aberta sindicância administrativa.

Parágrafo Único. No caso de a conduta descrita no caput tratar-se de ato
tipificado como crime, o agente público municipal deverá orientar o cidadão,
subordinado, ou responsável legal - no caso de menor ou incapaz - a denunciar o
ocorrido à autoridade policial. 
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Art. 7º Fica incluído o art. 11-B, com a seguinte redação: 

Art. 11-B A autoridade administrativa competente, ao tomar conhecimento de
fatos ou denúncias relativas a atos e práticas de discriminação, preconceito contra
raça, cor, etnia e/ou intolerância religiosa contra pessoas jurídicas ou contra
indivíduos que não sejam agentes públicos municipais, poderá, após análise e a
seu critério, encaminhar às autoridades competentes para apuração e/ou oferecer
representação, quando cabível ao Ministério Público. 

Art. 8º Fica incluído o art. 26-A, com a seguinte redação:

Art. 26-A Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta poderão
estabelecer procedimentos complementares às obrigações, vedações e
recomendações destes Decreto, considerando as peculiaridades de atuação de
cada uma, desde que não contrariem os princípios gerais ora estabelecidos. 

Art. 9º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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Anexo IV – Minuta de Criação do Comitê de Acolhimento e Orientação (CAO) 

DECRETO RIO XXXXX DE XX DE XXXXXXXXXX DE 2024.

Institui o Comitê de Acolhimento e Orientação
ao Agente Público para casos de discriminação,
racismo, intolerância religiosa e assédio, no
âmbito da Administração Pública Municipal.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em vigor, e

CONSIDERANDO a Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 que cria, em âmbito
nacional, o Estatuto da Igualdade Racial;

CONSIDERANDO a participação da Cidade do Rio de Janeiro na Rede de Cidades
Antirracistas por meio Pacto de Combate ao Racismo e Promoção da Igualdade
Racial; 

CONSIDERANDO os Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis (ODS) da
Organização das Nações Unidas, que norteiam as iniciativas do Plano Estratégico
da Cidade do Rio de Janeiro, com especial destaque às relacionadas ao tema de
Igualdade e Equidade; 

CONSIDERANDO a constante necessidade de aperfeiçoamento dos diplomas
legais no âmbito do Poder Executivo que abordem os direitos da população negra,
indígena, quilombola e demais minorias raciais;



DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Acolhimento e Orientação para os casos de
discriminação, racismo, intolerância e assédio, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, com a finalidade de orientar

Parágrafo Único O comitê de que trata o caput terá a finalidade de promover a
escuta, o acolhimento e a orientação aos agentes públicos, em especial diante das
situações decorrentes de relações de trabalho que incorram em discriminação de
qualquer natureza, racismo, intolerância religiosa e assédio.

Art. 2º A atuação do comitê terá enfoque nas ações não punitivas, em especial: 

I - ações de prevenção do assédio e da discriminação, utilizando-se de estratégias
educativas, formação e sensibilização de agentes públicos; 

II - destinação de espaços e criação de mecanismos para promover o acolhimento,
a escuta ativa, a orientação e o acompanhamento das pessoas afetadas por
assédio, discriminação, racismo e intolerância; 

III – orientação e proteção às pessoas denunciantes contra ações praticadas em
retaliação ao exercício do direito de relatar; 

Parágrafo Único O comitê adotará os procedimentos administrativos necessários
à garantia do sigilo dos dados pessoais dos envolvidos nas denúncias em relação a
terceiros, até a decisão final do processo bem como outros que resguardem o
agente público acolhido, com vistas a evitar a revitimização.

Art. 3º A existência e atuação do comitê ora estabelecido não implicará em
prejuízo nos procedimentos de apuração administrativa sobre as condutas de
assédio, racismo, intolerância e discriminação por meio das esferas
administrativas competentes.

Art. 4º O Comitê divulgará, anualmente, um relatório de atividades, com o objetivo
de avaliar a eficácia das ações implementadas e identificar novas necessidades.

Art. 5º Caberá a Secretaria Municipal de Integridade e Transparência a
estruturação de fluxos de trabalho e instâncias que garantam a efetividade do
Comitê.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Anexo V – Cartilha de Boas Práticas Antirracistas 
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Anexo VI – Atributos antirracistas para a Política Carioca de Desenvolvimento
de Gestores 
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Anexo VII – Minuta de criação de cotas cargos de confiança por pessoas pretas
e pardas

DECRETO RIO XXXXX DE XX DE XXXXXXXXXX DE 2024.

Dispõe sobre o preenchimento de percentual
mínimo de cargos de fidúcia por pessoas pretas
e pardas no âmbito da administração pública
municipal. 

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das suas atribuições legais
e

CONSIDERANDO a Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 que cria, em âmbito
nacional, o Estatuto da Igualdade Racial;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.548, de 23 de agosto de 2024 que cria, em âmbito
municipal, o Estatuto Municipal de Promoção da Igualdade Racial; 

CONSIDERANDO a participação da Cidade do Rio de Janeiro na Rede de Cidades
Antirracistas por meio Pacto de Combate ao Racismo e Promoção da Igualdade
Racial; 

CONSIDERANDO os Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis (ODS) da
Organização das Nações Unidas, que norteiam as iniciativas do Plano Estratégico
da Cidade do Rio de Janeiro, com especial destaque às relacionadas ao tema de
Igualdade e Equidade;

CONSIDERANDO a constante necessidade de aperfeiçoamento dos diplomas
legais no âmbito do Poder Executivo que abordem os direitos da população negra,
indígena, quilombola e demais minorias raciais; 

DECRETA:
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.1º Este Decreto dispõe sobre o preenchimento de percentual mínimo de
cargos de fidúcia por pessoas pretas e pardas no âmbito da administração pública
municipal.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos entes da administração direta,
autárquica, fundacional e às empresas públicas vinculadas dessa administração.

Art.2º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se pessoas pretas e
pardas aquelas que assim se autodeclararem, conforme o quesito cor ou raça
usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e que
possuem traços fenotípicos que as caracterizem como de cor preta ou parda. 

Parágrafo único. A autodeclaração deverá estar atualizada nos dados pessoais do
servidor no sistema informatizado de Recursos Humanos. 

CAPÍTULO II

RESERVA DE VAGAS NOS CARGOS DE FIDÚCIA  

Art.3º Os órgãos e as entidades da administração pública municipal deverão
observar o percentual de no mínimo 30% (trinta por cento) de ocupantes dos
cargos de fidúcia pretos ou pardos, observado o disposto a seguir: 

I – no mínimo 30% das funções gratificadas; 

II – no mínimo 30% dos cargos em comissão até DAS-08; 

III – no mínimo 30% dos cargos em comissão entre os DAS-09 e DAS-10.A; 

§1º Os percentuais mínimos de que tratam os incisos I, II e III devem ser
observados, em separado, para símbolos de assessoramento (A-DAI/ADAS) e de
direção (D-DAI/D�DAS). 

§2º Os percentuais que trata esse artigo deverão ser alcançados até a data de 31
de dezembro de 2025, sendo de responsabilidade dos titulares dos órgãos a
promoção das medidas internas que viabilizem o seu atingimento. 
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§3º Nos órgãos em que haja grande quantidade de unidades descentralizadas nos
territórios, deverá ser observada a proporção mencionada nos incisos deste
artigo, observada a distribuição de cargos nessas unidades. 

§4º O preenchimento do percentual de ocupação de cargos de que trata este
Decreto observará a equidade de gênero. 

CAPÍTULO III

CONTROLE, MONITORAMENTO E APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 

Art. 4º A competência para o monitoramento e controle das regras ora dispostas
ficará a cargo da Secretaria Municipal de Integridade e Transparência e em
conjunto com a Subsecretaria de Gente e Gestão Compartilhada, órgão gestor do
Sistema Municipal de Administração.

Art. 5º Em caso de denúncias ou de suspeitas de irregularidades na
autodeclaração da pessoa como preta ou parda, será constituída comissão de
heteroidentificação para a apuração dos fatos, respeitado o direito à ampla defesa.

Parágrafo Único A banca supramencionada deverá contar obrigatoriamente com
representantes da Secretaria Municipal de Integridade e Transparência, da
Subsecretaria de Gente e Gestão Compartilhada e da Coordenadoria Executiva de
Promoção da Igualdade Racial. 

Art. 6º Ato conjunto das autoridades investidas estabelecerá: 

I - a forma de monitoramento e controle da ocupação dos cargos em comissão e
das funções de confiança nas entidades da administração pública federal
autárquica e fundacional.

II - os procedimentos a serem adotados nos casos previstos no art 5º.

Art. 7º A Secretaria Municipal de Integridade e Transparência e em conjunto com a
Subsecretaria de Gente e Gestão Compartilhada divulgarão o percentual de
ocupação de cargos por pessoas pretas e pardas no âmbito dos órgãos e das
entidades da administração pública municipal registrado no sistema
informatizado de recursos humanos no Portal da Transparência Rio. 

Art. 8º Para o acompanhamento do cumprimento do percentual de ocupação
estabelecido neste Decreto, será considerada como parâmetro inicial a proporção
de pessoas pretas e pardas ocupantes de cargo de fidúcia na data de 30 de
setembro de 2024.
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CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 9º As informações e os dados necessários para garantir a transparência e o
controle social do disposto neste Decreto deverão ser disponibilizadas em
transparência ativa em até 15 dias após a publicação deste ato. 

Art.10 A Secretaria Municipal de Integridade e Transparência e em conjunto com a
Subsecretaria de Gente e Gestão Compartilhada poderão editar normas
complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

Art.11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Anexo VIII – Minuta de projeto de lei e decreto de dispensa de ponto em datas
especiais para servidores que professam religiões de matriz afro-brasileira

MINUTA DE PROJETO DE LEI 

PROJETO DE LEI Nº XXXXX, DE XX DE XXXXX
DE 2024. 

Prevê hipótese para dispensar o ponto dos
servidores nas condições que menciona, e dá
outras providências. 

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 
Faço saber que a Câmara Municipal do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a
seguinte lei:
 
Art. 1º Os servidores do Poderes Legislativo e Executivo, da Administração Direta
e Indireta, que professam religiões de matriz afro-brasileira, ficam dispensados de
assinar ponto nos dias que, segundo os preceitos de sua religião, lhes seja vedado
o exercício de trabalho ou haja imposição de recolhimento.

Parágrafo Único Serão computados como de efetivo exercício, estes dias, não
acarretando ao servidor prejuízos de seus direitos e vantagens.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, xxx de xxxxxxxxxxx de 2024.

Autor: Poder Executivo
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DECRETO RIO XXXXX DE XX DE XXXXXXXXXX DE 2024.

Regulamenta hipótese para dispensar o ponto dos
servidores nas condições que menciona, e dá
outras providências. 

Autor: Poder Executivo

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das suas atribuições
legais e 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº XXXX de xx de XXXXXXX de 2024, que prevê
hipótese para dispensar o ponto dos servidores nas condições que menciona; 

CONSIDERANDO Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 que cria, em âmbito
nacional, o Estatuto da Igualdade Racial;

CONSIDERANDO a Decreto Rio 50.021 de 15 de dezembro de 2021 que institui o
Código de Integridade do Agente Público Municipal do Poder Executivo do Rio de
Janeiro, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO participação da Cidade do Rio de Janeiro na Rede de Cidades
Antirracistas por meio Pacto de Combate ao Racismo e Promoção da Igualdade
Racial; 

CONSIDERANDO os Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis (ODS) da
Organização das Nações Unidas, que norteiam as iniciativas do Plano Estratégico
da Cidade do Rio de Janeiro, com especial destaque às relacionadas ao tema de
Igualdade e Equidade;

CONSIDERANDO a constante necessidade de aperfeiçoamento dos diplomas
legais no âmbito do Poder Executivo que abordem os direitos da população negra,
indígena, quilombola e demais minorias raciais; 

Art. 1º Ficam dispensados de assinar o ponto, os servidores do Poderes Legislativo
e Executivo, da Administração Direta e Indireta, que professam religiões de matriz
afro�brasileira, nos dias determinados ao recolhimento decorrente das obrigações
religios

Parágrafo Único Serão computados como de efetivo exercício, estes dias, não
acarretando ao servidor prejuízos de seus direitos e vantagens. 
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Art. 2º Para concessão da dispensa prevista no art. 1º deste Decreto, será
necessária a apresentação de documento oficial da instituição religiosa indicando
ser imprescindível o afastamento do servidor de suas atividades profissionais.

Parágrafo Único O documento apresentado deverá mencionar os dias e os
horários nos quais o servidor estará impossibilidade de trabalhar com base no
preceito religioso. 

Art. 3º A Coordenadoria Geral de Recursos Humanos da Subsecretaria de Gente e
Gestão Compartilhada, da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento
poderá publicar orientação normativa complementar sobre a aplicação do
presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, xxx de xxxxxxxxxxx de 2024.




